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RECURSO DE REVISTA. LEIS NºS 13.015/2014 E  

13.467/2017. DEVER PATRONAL DE OBSERVÂNCIA 

DAS NORMAS DE HIGIENE, SAÚDE E SEGURANÇA NO 

TRABALHO. PRINCÍPIO DA PREVENÇÃO. CONVENÇÕES 

Nº 155 E 187 DA OIT. META Nº 8.8 DA AGENDA 2030 

DA ONU. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIMPEZA DE 

BANHEIRO COLETIVO DE GRANDE CIRCULAÇÃO. 

ESTABELECIMENTO COMERCIAL. SÚMULA  

448, II, DO TST.   
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1. A meta nº 8.8 da Agenda 2030 da  

Organização das Nações Unidas para o 

Desenvolvimento Sustentável é a de “Proteger os 

direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho 

seguros e protegidos para todos os trabalhadores, 

incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos 

precários”.  

2. O meio ambiente de trabalho foi alçado a direito 

fundamental do trabalhador pelos artigos 1º, 7º, 

XXII, 196, 200, incisos II e VIII, e 225, da 

Constituição Federal de 1988. A esse respeito, 

inclusive, já se pronunciou o Tribunal  

Pleno da Suprema Corte (ARE 664335 - Repercussão 

Geral nº Tema 555 - Orgão julgador: Tribunal Pleno - 

Relator(a): Min. LUIZ FUX – Julgamento: 04/12/2014 – 

Publicação: 12/02/2015)  

3. Além disso, a proteção à saúde e à segurança no 

trabalho e, por conseguinte, o direito dos 

trabalhadores (as) um ambiente laboral livre de 

riscos passou a integrar o  
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importante rol de princípios e direitos fundamentais da 

OIT, em 2022 (OIT, 2022).  A inclusão desse quinto 

princípio no rol daqueles considerados fundamentais 

pela organização especializada mais antiga das Nações 

Unidas coloca em destaque a importância da adoção 

de medidas preventivas contra acidentes no meio 

ambiente de trabalho. Na linha dos demais princípios 

fundamentais da OIT, “Saúde e Segurança no Trabalho” 

tem por escopo as previsões normativas das 

Convenções nº 155 (Segurança e Saúde dos 

Trabalhadores) e nº 187 (o Quadro Promocional para a 

Segurança e a Saúde no Trabalho), da OIT.  

4. A Convenção nº 155 da OIT prevê, entre outras, a 

importância da implementação de ações a nível 

empresarial com o objetivo tanto de prevenir 

acidentes, quanto de proporcionar os meios 

necessários para lidar com situações de urgência, 
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de modo a preservar a integridade física dos 

trabalhadores. No mesmo sentido, a Convenção nº 

187 da OIT delimita, entre outros, ser 

responsabilidade de cada membro promover a 

melhoria contínua da segurança e saúde no 

trabalho para prevenir as lesões e doenças 

profissionais. Portanto, dúvidas não há de que 

laborar em um ambiente de trabalho protegido e 

seguro é um direito fundamental, inviolável e que 

deve ser almejado por toda a sociedade.  

5. À luz dessa compreensão, esta Corte firmou o 

entendimento de que a higienização de 

instalações sanitárias de uso público ou coletivo de 

grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, 

enseja o pagamento de adicional de insalubridade. 

Neste sentido, o item II da Súmula 448 do TST: "a 

higienização de PROCESSO Nº TST-RR-873-

70.2019.5.12.0035   

instalações sanitárias de uso público ou coletivo de 

grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não 

se equiparar à limpeza em residências e escritórios, 

enseja o pagamento de adicional de insalubridade em 

grau máximo, incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-

15 da Portaria do MTE nº 3.214/78 quanto à coleta e 

industrialização de lixo urbano". Precedentes.   

6. No caso dos autos, a parte reclamante, no 

desempenho das atividades laborais, efetuava a 

limpeza de banheiros frequentados por 

funcionários, local que denota o uso por número 

considerável de pessoas. Portanto, o acórdão 

regional recorrido está em desarmonia com a 

jurisprudência desta Corte, razão pela qual deve 

ser reformado.   

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá 

provimento.  

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista  

n° TST-RR-873-70.2019.5.12.0035, em que é Recorrente ---- e são Recorridos ----.  
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Irresignada, a reclamante interpõe recurso de revista, buscando  

reformar a decisão proferida pelo Tribunal Regional no tocante ao seguinte tema: "Adicional de 

Insalubridade. Limpeza de instalações sanitárias com grande circulação". Aponta ofensa a dispositivos 

de lei, contrariedade à Súmula desta Corte, bem como transcreve arestos para confronto de teses..   

O recurso foi admitido apenas no tema.  

Não foram oferecidas contrarrazões.   

Dispensado o Parecer do Ministério Público do Trabalho (art. 95  

do RITST).  

É o relatório.  
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V O T O  

  

Trata-se de recurso interposto contra acórdão publicado após a  

vigência da Lei nº 13.015/2014 (art. 896, § 1º-A, da CLT) e da Lei nº 13.467/2017 (demonstração prévia 

de transcendência da causa, conforme estabelecido nos artigos 896-A da CLT e 246 e 247 do Regimento 

Interno desta Corte Superior).  

Ante a possível desconformidade com a jurisprudência dessa Corte Superior, 

reconheço a transcendência política hábil a viabilizar a sua apreciação (artigo 896-A, § 1º, II, da CLT).  

Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade do  

recurso de revista, prossigo no exame dos pressupostos específicos, nos termos do art.  

896 da CLT.  

1. CONHECIMENTO  

  

1.1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIMPEZA DE INSTALAÇÕES 

SANITÁRIAS DE GRANDE CIRCULAÇÃO. ESTABELECIMENTO  

COMERCIAL. SÚMULA 448, II, DO TST.  

  

O Tribunal Regional deu provimento ao recurso interposto pela  

reclamada, sob os seguintes fundamentos, transcritos nas razões do recurso de revista, a teor do que 

dispõe o art. 896, § 1º-A, I, da CLT:  

  
EXCLUSÃO DA CONDENAÇÃO Busca a ré ser absolvida do pagamento do adicional de 

insalubridade, deferido em grau máximo na sentença, por contato com agentes biológicos.  
Analiso.  
Quanto à alegada limpeza de banheiros e à retirada de lixo, reformulei meu 

entendimento, passando a seguir a corrente que considera que o item II da Súmula n°448 

do TST extrapolou sua função interpretativa, criando direito.  
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Como precedente, invoco a seguinte ementa, que consubstancia julgamento 

unânime da egrégia 5ª Câmara deste Regional:   

  

ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  AGENTES  BIOLÓGICOS. 

ANEXO 14 DA NR 15 DA PORTARIA 3.214/78. SÚMULA N. 448 DO TST. A 

previsão contida no item II da Súmula n°448 do TST  
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extrapolou o alcance objetivo da norma legal, pois estabeleceu que: a 

higienização de instalações sanitárias de uso público ou coletivo de 

grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não se equiparar à 

limpeza em residências e escritórios, enseja o pagamento de adicional 

de insalubridade em grau máximo, incidindo o disposto no Anexo 14 da 

NR-15 da Portaria do MTE n°3.214/78 quanto à coleta e industrialização 

de lixo urbano. A norma sumular, portanto, cria obrigação não prevista 

em lei e, vale ressaltar, se ampara em justificativa fática igualmente não 

contida na aludida NR, qual seja: a não equiparação da atividade à 

limpeza em residências ou escritórios (TRT12 - ROT - 0001338-

50.2017.5.12.0035 Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA 5ª Câmara Data 

de Assinatura:  

05/12/2019)  

  

Ressalto aqui o disposto no parágrafo 2º do artigo 8º da CLT, incluído pela Lei nº 

13.467, de 2017: §2º Súmulas e outros enunciados de jurisprudência editados pelo Tribunal 

Superior do Trabalho e pelos Tribunais Regionais do Trabalho não poderão restringir 

direitos legalmente previstos nem criar obrigações que não estejam previstas em lei.  
Assim, nada é devido em razão do alegado contato com agente biológico pela 

limpeza dos banheiros, não havendo falar no pagamento do adicional de insalubridade em 

grau máximo.  
Isso posto, dou provimento ao recurso para excluir da condenação o pagamento de 

diferenças do adicional de insalubridade e reflexos.  

  

A parte recorrente aponta violação aos artigos 189 e 190 da CLT,  

bem como contrariedade à Súmula 448, II, do TST.   

Ao exame.  

A meta nº 8.8 da Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas para o 

Desenvolvimento Sustentável é a de “Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de 

trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em 

particular as mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários”.  

No mesmo sentido, o meio ambiente de trabalho foi alçado a  

direito fundamental do trabalhador pelos artigos 1º, 7º, XXII, 196, 200, incisos II e VIII, e 225, da 

Constituição Federal de 1988. A esse respeito, inclusive, já se pronunciou o Tribunal Pleno da Suprema 

Corte:  
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“A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - 

Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se 

incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a 

Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a 

dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da 

vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado 

(art. 193, e 225, CRFB/88). (ARE 664335 - Repercussão Geral nº Tema 555 - Orgão julgador: 

Tribunal Pleno - Relator(a): Min. LUIZ FUX – Julgamento: 04/12/2014 – Publicação: 

12/02/2015)  

  

Ainda, a proteção à saúde e à segurança no trabalho e, por  

conseguinte, o direito dos trabalhadores (as) um ambiente laboral livre de riscos passou a integrar o 

importante rol de princípios e direitos fundamentais da OIT, em 2022 (OIT, 2022).   

A inclusão desse quinto princípio no rol daqueles considerados  

fundamentais pela organização especializada mais antiga das Nações Unidas coloca em destaque a 

importância da adoção de medidas preventivas contra acidentes no meio ambiente de trabalho.   

Na linha dos demais princípios fundamentais da OIT, “Saúde e Segurança no 

Trabalho” tem por escopo as previsões normativas das Convenções nº 155 (Segurança e Saúde dos 

Trabalhadores) e nº 187 (o Quadro Promocional para a Segurança e a Saúde no Trabalho), da OIT 

(BALAZEIRO, Alberto; VALADÃO, Evandro; CASTRO, Lucas; SANTANA, Raquel, 20231).  

Na Convenção nº 155 da OIT, ratificada pelo Brasil em 1992, os  

países membros são incentivados a formular políticas estatais com o objetivo de, entre outros,   

prevenir os acidentes e os danos à saúde que forem conseqüência do  
trabalho tenham relação com a atividade de trabalho, ou se apresentarem durante o 

trabalho, reduzindo ao mínimo, na medida que for razoável e possível, as causas dos riscos 

inerentes ao meio-ambiente de trabalho. (OIT, 1992)  

  

PROCESSO Nº TST-RR-873-70.2019.5.12.0035   

Ainda, a Convenção nº 155 da OIT prevê ações a nível  

empresarial com o objetivo tanto de prevenir acidentes, quanto de proporcionar os meios necessários 

para lidar com situações de urgência, de modo a preservar a integridade física dos trabalhadores. É o 

que dispões os artigos 16 a 18 da mencionada convenção:  

  
PARTE IV AÇÃO E NÍVEL DE EMPRESA  

Art. 16 — 1. Deverá ser exigido dos empregadores que, na medida que for razoável 

e possível, garantam que os locais de trabalho, o maquinário, os equipamentos e as 

 

1 Disponível  em:  
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operações e processos que estiverem sob seu controle são seguros e não envolvem risco 

algum para a segurança e a saúde dos trabalhadores.  
2. Deverá ser exigido dos empregadores que, na medida que for razoável e 

possível, garantam que os agentes e as substâncias químicas, físicas e biológicas que 

estiverem sob seu controle, não envolvam riscos para a saúde quando são tomadas 

medidas de proteção adequadas.  
3. Quando for necessário, os empregadores deveriam fornecer roupas e 

equipamentos de proteção adequados a fim de prevenir, na medida que for razoável e 

possível, os riscos de acidentes ou de efeitos prejudiciais para a saúde.  
Art. 17 — Sempre que duas ou mais empresas desenvolverem simultaneamente 

atividades num mesmo local de trabalho, as mesmas terão o dever de colaborar na 

aplicação das medidas previstas na presente Convenção.  
Art. 18 — Os empregadores deverão prever, quando for necessário, medidas para 

lidar com situações de urgência e com acidentes, incluindo meios adequados para a 

administração de primeiros socorros. (OIT, 1992)  

  

No mesmo sentido, a Convenção nº 187 da OIT, ainda não  

ratificada pelo Brasil, mas de conteúdo cogente por integrar o core obligation da organização, delimita, 

entre outros, ser responsabilidade de cada membro promover a melhoria contínua da segurança e 

saúde no trabalho para prevenir as lesões e doenças profissionais, entre outros:  

  
1. Cada Membro que ratifique a presente Convenção deverá promover a 

melhoria contínua da segurança e da saúde no trabalho de modo a prevenir as lesões e 

doenças profissionais, bem como as mortes no trabalho, desenvolvendo, em consulta com 

as organizações de empregadores e de trabalhadores mais representativas, uma política 

nacional, um sistema nacional e um programa nacional.  

PROCESSO Nº TST-RR-873-70.2019.5.12.0035   
2. Cada Membro deverá tomar medidas activas de modo a assegurar 

progressivamente um ambiente de trabalho seguro e saudável através de um sistema 

nacional e de programas nacionais de segurança e de saúde no trabalho, tendo em conta 

os princípios enunciados nos instrumentos da Organização Internacional do Trabalho (OIT) 

pertinentes para o quadro promocional para a segurança e a saúde no trabalho.  
3. Cada Membro deverá, em consulta com as organizações de empregadores e 

de trabalhadores mais representativas, analisar periodicamente que medidas poderiam ser 

tomadas tendo em vista a ratificação das convenções pertinentes da OIT relativas à 

segurança e à saúde no trabalho. (OIT, 2006)  

  

No âmbito interno, o dever de adoção de das medidas que visam  

à prevenção de acidentes e doenças decorrentes do trabalho encontra escopo nos artigos 7º, XXII, da 

CF; arts. 154 e 157 da CLT.   

Ainda, a Norma Regulamentadora nº 1, item 1.7 dispõe ser  

obrigação do empregador não só adotar ferramentas para oferecer um ambiente de trabalho seguro e 

equilibrado, como também cientificar os trabalhadores desses riscos. Na mesma esteira, a NR 6 
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determina que os empregadores fornecem equipamentos de proteção individual para prevenir 

acidentes de trabalho e doenças ocupacionais.   

Portanto, dúvidas não há de que laborar em um ambiente de  

trabalho protegido e seguro é um direito fundamental, inviolável e que deve ser almejado por toda a 

sociedade.  

No caso dos autos, verifica-se que o Tribunal Regional reformou  

a sentença para excluir da condenação o pagamento de adicional de insalubridade, afastando a 

aplicação da Súmula 448, II, do TST. Infere-se do conteúdo do acórdão regional que a trabalhadora 

ativava-se no labor em ambiente público e de grande circulação, haja vista a tese explícita adotada 

pela Corte, ao rechaçar o conteúdo do item II da Súmula 448 do TST, por se tratar, em tese de matéria 

aquém da prevista em legislação trabalhista (art. 8º, §2º, da CLT).   

No entanto, a jurisprudência desta Corte Superior tem  

entendimento de que a higienização de banheiros e sanitários de uso coletivo de grande circulação 

por pessoas, e a respectiva coleta de lixo, enseja o pagamento de adicional de insalubridade. Neste 

sentido, o item II da Súmula 448 do TST:   

  

"ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. PREVISÃO NA NORMA 

REGULAMENTADORA Nº 15 DA PORTARIA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO Nº  

PROCESSO Nº TST-RR-873-70.2019.5.12.0035   
3.214/78. INSTALAÇÕES SANITÁRIAS. (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 4 da 

SBDI-I com nova redação do item II) - Res. 194/2014, DEJT divulgado em 21, 22 e 23.05.2014  
..................................................................................................................  
II - A higienização de instalações sanitárias de uso público ou coletivo de grande 

circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não se equiparar à limpeza em residências e 

escritórios, enseja o pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo, incidindo 

o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE nº 3.214/78 quanto à coleta e 

industrialização de lixo urbano."  

  

Com efeito, o anexo 14 da NR-15 da Portaria 3.214/78, que versa  

sobre o contato com agentes biológicos, estabelece ser devido o adicional de insalubridade na hipótese 

de coleta de lixo urbano, envolvendo as situações de recolhimento de lixo em banheiros públicos de 

uso coletivo, com alta rotatividade de pessoas, como no caso em exame, em que a reclamante laborava 

na limpeza e recolhimento de lixo de sanitários de uso coletivo de grande circulação de pessoas. É esta 

a hipótese dos autos.  

Corroborando esse posicionamento, cito os seguintes julgados:  

  

"I – (...) III - RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIMPEZA DE 

SANITÁRIOS E RECOLHIMENTO DE LIXO EM ESCOLA PÚBLICA MUNICIPAL. LOCAL DE 

GRANDE CIRCULAÇÃO DE PESSOAS. Infere-se do v. acórdão regional, com base no conjunto 

fático-probatório dos autos, que a autora fora contratada para a função de auxiliar de 

limpeza, atividade na qual efetuava limpeza em banheiros de uso coletivo de grande 
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circulação e abertos ao público, no caso, em banheiros de escola pública municipal. O 

entendimento desta Corte é no sentido de que é devido o pagamento do adicional de 

insalubridade, em grau máximo, para a atividade de higienização e limpeza de banheiros e 

coleta de lixo, em ambiente de uso coletivo de grande circulação ou de uso público, nos 

termos do Anexo 14 da NR-15 da Portaria nº 3.214/78. Com efeito, os banheiros de uso 

público escapam do âmbito de aplicação da Súmula nº 448, II, do TST, por não se 

assemelharem a residências e escritórios. Tratando-se de estabelecimento escolar, com 

acesso a uma ampla comunidade de indivíduos (alunos, professores, terceirizados, pais, 

etc), incide a regra do Anexo nº 14 da Norma Regulamentadora nº 15 (Portaria do 

Ministério do Trabalho e Emprego nº 3.214/78), prevalecendo o pagamento do adicional 

de insalubridade. Precedentes. Recurso de revista conhecido por contrariedade à Sumula 

448, II do TST e provido. CONCLUSÃO: Embargos de declaração conhecidos e providos com 

efeitos modificativos. Agravo de instrumento conhecido e parcialmente provido. Recurso 

de revista  

PROCESSO Nº TST-RR-873-70.2019.5.12.0035   
conhecido e provido" (RRAg-2088-04.2013.5.02.0445, 3ª Turma, Relator Ministro 

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 18/06/2021, grifamos).  

  

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL 

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nº 13.015/2014 E 13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO. 1. 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. GRAU MÁXIMO. HIGIENIZAÇÃO E COLETA DE LIXO DE 

BANHEIROS DE USO COLETIVO DE GRANDE CIRCULAÇÃO DE PESSOAS. CABIMENTO. 

CONTRARIEDADE AO ITEM II DA SÚMULA Nº 448 DO TST. CONFIGURAÇÃO. 

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. A 

jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que a higienização de banheiros de uso 

coletivo de grande circulação de pessoas autoriza o pagamento de adicional de 

insalubridade, nos termos do item II da Súmula 448 desta Corte. II. Evidenciado que o 

Reclamante prestou serviços de higienização de instalações sanitárias de uso coletivo de 

grande circulação de funcionários e clientes, e a respectiva coleta de lixo, tem-se que essa 

circunstância não se equipara à limpeza em residências e escritórios, sendo devido o 

pagamento do adicional de insalubridade. III. A Corte Regional manteve a sentença de 

origem, seguindo a conclusão do laudo pericial, sob o entendimento de que as atividades 

realizadas pelo Reclamante, dentre elas limpeza e coleta de lixo de banheiros em que 

circulam 40 a 50 pessoas por dia, não se enquadram na higienização de instalações 

sanitárias de uso público ou coletivo de grande circulação. A decisão contraria o disposto 

na Súmula 448, II, do TST. Demonstrada a transcendência política da causa. IV. Recurso de 

revista de que se conhece e a que se dá provimento . 2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA (...)" (RR-10434-36.2018.5.15.0079, 4ª Turma, Relator 

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 07/05/2021, grifamos).  

  

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. HIGIENIZAÇÃO E COLETA DE LIXO DE BANHEIRO DE USO 

COLETIVO. Ante a possível contrariedade à Súmula 448, II, do TST , deve ser provido o 

agravo de instrumento. Agravo de instrumento conhecido e provido. II - RECURSO DE 

REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. HIGIENIZAÇÃO E COLETA DE 

LIXO DE BANHEIRO DE USO COLETIVO. Esta Corte Superior possui entendimento 

consolidado no item II da Súmula 448 no sentido de que: "a higienização de instalações 



 Poder Judiciário    
Justiça do Trabalho  

 Tribunal Superior do Trabalho  fls.10  

    

    

  
  

Firmado por assinatura digital em 22/05/2024 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura 

de Chaves Públicas Brasileira.  

sanitárias de uso público ou coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por 

não se equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja o pagamento do adicional 

de insalubridade em grau máximo, incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria 

do MTE 3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano". Assim, verifica-se que 

a conclusão do Tribunal Regional - no sentido de que não havia "como qualificar esse 

banheiro como de uso coletivo, pois foram 40 pessoas em todo o local de trabalho" e por 

isso o labor da reclamante não estaria  

PROCESSO Nº TST-RR-873-70.2019.5.12.0035   
dentre o rol das atividades insalubres previstas na NR-15, Anexo 14, da Portaria 3.214/78 

do TEM-, está em descompasso com a jurisprudência desta Corte Superior. Precedentes. 

Inteligência da Súmula 448, II, do TST. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-10083-

27.2016.5.03.0060, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 30/04/2021, 

grifamos).  

  

"(...) B) RECURSO DE REVISTA . ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CARACTERIZAÇÃO. 

LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE SANITÁRIOS E COLETA DE LIXO EM BANHEIROS DE USO 

COLETIVO. SÚMULA 448, II/TST. Pacificou a jurisprudência deste Tribunal que "a 

higienização de instalações sanitárias de uso público ou coletivo de grande circulação, e a 

respectiva coleta de lixo, por não se equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja 

o pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo, incidindo o disposto no Anexo 

14 da NR 15 da Portaria do MT nº 3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo 

urbano" (Súmula 448/TST - conversão da OJ nº 4 da SBDI-I/TST, com nova redação do item 

II). No caso concreto , o Tribunal Regional, a despeito da conclusão do perito, reformou a 

sentença que julgou procedente o pleito referente ao adicional de insalubridade, ao 

fundamento de que " o laudo em nenhum momento informou a quantidade de pessoas 

que frequentavam as instalações sanitárias higienizadas pela obreira ". Entretanto, além de 

o laudo pericial ter informado que a Reclamante , " mantinha contato direto, de forma 

habitual e rotineira, com agentes biológicos, potencialmente geradores de insalubridade ", 

ficou incontroverso, a teor do depoimento da Reclamada, que os banheiros eram 

frequentados por cerca de 60 pessoas . Tal quadro, segundo a jurisprudência desta Corte, 

configura a natureza coletiva da utilização dos espaços. Assim, em se tratando de limpeza 

de instalações sanitárias em ambiente de trabalho com elevado número de pessoas em 

circulação, incide a regra do Anexo 14 da NR-15 da Portaria do Ministério do Trabalho 

3.214/78, prevalecendo o direito à percepção do adicional de insalubridade. Recurso de 

revista conhecido e provido " (RR-10241-42.2019.5.03.0007, 3ª Turma, Relator Ministro 

Mauricio Godinho Delgado, DEJT 21/08/2020, grifamos).  

  

"(...) II - RECURSO DE REVISTA. APELO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. 

REQUISITOS DO ART. 896, § 1º, DA CLT, ATENDIDOS. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 

HIGIENIZAÇÃO DE SANITÁRIO DE USO COLETIVO DE GRANDE CIRCULAÇÃO DE PESSOAS . 

RITO SUMARÍSSIMO . A controvérsia gira acerca do entendimento de que a limpeza de 

banheiro utilizado por 25 usuários há de ser considerado como de uso coletivo de grande 

circulação de pessoas. As instalações sanitárias utilizadas por cerca de 25 empregados 

configura-se como de uso coletivo de grande circulação de pessoas capaz de ensejar a 

aplicação da Súmula 448, II, do TST, a qual preconiza " a higienização de instalações 

sanitárias de uso público ou coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por 

não se equiparar à  
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PROCESSO Nº TST-RR-873-70.2019.5.12.0035   
limpeza em residências e escritórios, enseja o pagamento de adicional de insalubridade em 

grau máximo, incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE nº 3.214/78 

quanto à coleta e industrialização de lixo urbano". Recentes precedentes envolvendo a 

mesma reclamada. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-10286-66.2017.5.03.0023, 

6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 10/05/2019, grifamos).  

  

"(...) B) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA . PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 

13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 13.467/2017 . 1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 

CARACTERIZAÇÃO. LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE SANITÁRIOS E COLETA DE LIXO EM 

BANHEIROS DE USO COLETIVO. SÚMULA 448, II/TST. Pacificou a jurisprudência deste 

Tribunal que " a higienização de instalações sanitárias de uso público ou coletivo de grande 

circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não se equiparar à limpeza em residências e 

escritórios, enseja o pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo, incidindo 

o disposto no Anexo 14 da NR 15 da Portaria do MTE nº 3.214/78 quanto à coleta e 

industrialização de lixo urbano " (Súmula  
448/TST - conversão da OJ nº 4 da SBDI-I/TST, com nova redação do item II). No caso 

concreto , o Tribunal Regional manteve a sentença que condenou a Reclamada ao 

pagamento do adicional de insalubridade, por assentar que, "(...) apesar do depoimento da 

testemunha da ré, entendo que efetivamente ocorria o revezamento entre as funcionárias 

da empresa, por três dias da semana, na limpeza sanitária, situação que afasta a 

eventualidade do contato com o agente insalubre (...)" - premissa fática inconteste à luz da 

Súmula 126/TST. Além disso, a Corte de origem foi clara ao consignar que "(...) os sanitários 

em tela eram de grande circulação, pois usados por todos os empregados da reclamada" , 

tendo em vista que havia 8 sanitários no local de trabalho que era frequentado por 30 

funcionários. Desse modo, infere-se dos autos que a Autora, no desempenho de suas 

atividades laborais, efetuava a limpeza de banheiros frequentados por, aproximadamente, 

30 pessoas, local que denota o uso por número considerável de pessoas. Com efeito, em 

se tratando de estabelecimento empresarial ou de banheiro de locais congêneres, incide a 

regra do Anexo 14 da NR-15 da Portaria do Ministério do  
Trabalho 3.214/78, prevalecendo o pagamento do adicional de insalubridade. Recurso de 

revista não conhecido quanto ao tema. 2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HIPÓTESE DE 

CABIMENTO. SÚMULA 219, DO TST. Consoante orientação contida na Súmula 219/TST, 

interpretativa da Lei 5.584/70, para o deferimento de honorários advocatícios, nas lides 

oriundas de relação de emprego, é necessário que, além da sucumbência, haja o 

atendimento de dois requisitos, a saber: a assistência sindical e a comprovação da 

percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou que o empregado se encontre 

em situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento 

ou da respectiva família. Com efeito, se a Reclamante não está assistida por sindicato de 

sua categoria, é indevida a condenação ao  

PROCESSO Nº TST-RR-873-70.2019.5.12.0035   
pagamento dos honorários advocatícios . Recurso de revista conhecido e provido no 

aspecto" (RR-20422-02.2015.5.04.0303, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho 

Delgado, DEJT 16/11/2018, grifamos).  

  

Infere-se dos autos que a reclamante, no desempenho das  
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atividades laborais, efetuava a limpeza de banheiros frequentados por funcionários, local que denota 

o uso por número considerável de pessoas. Tal quadro, segundo a jurisprudência desta Corte, mesmo 

após a reforma trabalhista e o conteúdo do art. 8º, §2º, da CLT, compreende que configura a natureza 

coletiva da utilização dos espaços. Assim, incide a regra do Anexo 14 da NR-15 da Portaria do Ministério 

do Trabalho 3.214/78, prevalecendo o direito à percepção do adicional de insalubridade.  

Ante o exposto, CONHEÇO do recurso de revista por  

contrariedade à Súmula 448, II, do TST.  

  

2. MÉRITO  

  

2.1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIMPEZA DE BANHEIRO COLETIVO DE 

GRANDE CIRCULAÇÃO. ESTABELECIMENTO COMERCIAL. SÚMULA 448,  

II, DO TST   

  

Conhecido o recurso de revista por contrariedade à Súmula 448, II, do TST, 

DOU-LHE PROVIMENTO para, restabelecendo a sentença, condenar a reclamada ao pagamento do 

adicional de insalubridade e aos demais critérios da condenação fixados. por unanimidade, conhecer 

do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 448, II, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento 

para, restabelecendo a sentença, condenar a reclamada ao pagamento do adicional de insalubridade 

e aos demais critérios da condenação fixados.  

  

ISTO POSTO  

  

ACORDAM os Ministros da Terceira Turma do Tribunal Superior  

do Trabalho, por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 448, II, do 

TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, restabelecendo a PROCESSO Nº TST-RR-873-

70.2019.5.12.0035  sentença, condenar a reclamada ao pagamento do adicional de insalubridade e 

aos demais critérios da condenação fixados.  

Brasília, 22 de maio de 2024.  

  

  
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)  

ALBERTO BASTOS BALAZEIRO  
Ministro Relator  


